
PE694.852v01-00

Pergunta com pedido de resposta escrita E-003192/2021
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Marc Angel (S&D), Terry Reintke (Verts/ALE), Maria Walsh (PPE), Malin Björk (The Left), Liesje 
Schreinemacher (Renew), Fabio Massimo Castaldo (NI), Gwendoline Delbos-Corfield 
(Verts/ALE), Cyrus Engerer (S&D), Petras Auštrevičius (Renew), Łukasz Kohut (S&D), Evelyne 
Gebhardt (S&D), Brando Benifei (S&D), Hilde Vautmans (Renew), Frédérique Ries (Renew), 
Tanja Fajon (S&D), Dietmar Köster (S&D), Monika Vana (Verts/ALE), Sandro Gozi (Renew), 
Rasmus Andresen (Verts/ALE), Daniel Freund (Verts/ALE), Birgit Sippel (S&D), Delara Burkhardt 
(S&D), Ernest Urtasun (Verts/ALE), Sándor Rónai (S&D), Attila Ara-Kovács (S&D), Thijs Reuten 
(S&D), Robert Biedroń (S&D), Manuel Bompard (The Left), Magdalena Adamowicz (PPE), 
Francisco Guerreiro (Verts/ALE), Pierre Karleskind (Renew), Aurore Lalucq (S&D), Sophia in 't 
Veld (Renew), Andreas Schieder (S&D), Kim Van Sparrentak (Verts/ALE), Alice Kuhnke 
(Verts/ALE), Radka Maxová (S&D), Irène Tolleret (Renew), Gabriele Bischoff (S&D), Evin Incir 
(S&D), Diana Riba i Giner (Verts/ALE)

Assunto: A censura, por parte da entidade reguladora húngara para a comunicação social, de um 
anúncio favorável à comunidade LGBTI

O Conselho húngaro dos Meios de Comunicação Social anunciou, em 2 de março de 2021, que iria 
mover uma ação judicial contra o grupo de comunicação social RTL Hungary, no seguimento da 
difusão da campanha «Family is Family»1 (Família é Família). O grupo RTL enfrenta agora sanções 
por difundir conteúdo favorável à comunidade LGBTI.

De acordo com a estratégia para a igualdade de tratamento das pessoas LGBTIQ2, a Comissão deve 
assegurar a correta transposição e a rigorosa aplicação da Diretiva Serviços de Comunicação Social 
Audiovisual revista3. No Plano de Ação para a Democracia Europeia4, relembra-se que o prazo para 
a transposição da Diretiva expirou em 19 de setembro de 2020 e que a análise da transposição se 
encontra em curso. O Plano de Ação para os Meios de Comunicação Social5 reafirma que os 
reguladores dos meios de comunicação social devem monitorizar adequadamente a aplicação da 
Diretiva Serviços de Comunicação Social Audiovisual.

Numa carta datada de 19 de março de 20216, os deputados perguntaram à Comissão que medidas 
pondera tomar contra a Hungria. A falta de resposta é particularmente preocupante.

1. Considera a Comissão que a transposição da Diretiva Serviços de Comunicação Social 
Audiovisual na Hungria está em conformidade com o Direito da UE?

2. Que medidas tenciona a Comissão tomar para prevenir a censura de conteúdos dos meios de 
comunicação e de publicidade que respeitem o artigo 9.º da Diretiva, tendo em conta os artigos 
11.º e 21.º da Carta dos Direitos Fundamentais?

3. Irá a Comissão iniciar um processo por infração contra a Hungria?

1 https://telex.hu/belfold/2021/03/04/eljarast-inditott-a-mediatanacs-az-rtl-ellen-mert-leadtak-egy-
szivarvanycsaladokrol-szolo-tarsadalmi-hirdetest

2 https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/lgbtiq_strategy_2020-2025_en.pdf
3 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32018L1808&from=EN
4 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM%3A2020%3A790%3AFIN&qid=1607079662423
5 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52020DC0784
6 http://lgbti-ep.eu/2021/03/22/hungarian-media-regulation-authoritys-censorship-of-the-family-is-family-

campaign-meps-write-to-the-commission/


